
Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 14 de março de 2018  7745

em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Idanha -a -Nova e disponibilizada na sua página eletrónica no seguinte 
endereço: www.cm -idanhanova.pt.

19.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Idanha -a -Nova e disponibilizada na sua página eletrónica.

20 — Notificação dos candidatos — as notificações bem como as 
convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de seleção 
são efetuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril. A notificação indicará o dia, 
hora e local da realização dos métodos de seleção.

21 — Posicionamento remuneratório de referência — o posiciona-
mento do trabalhador recrutado é objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, de acordo com o consagrado no artigo 38.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, a posição remuneratória de referência é a correspondente à 
1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 1 da 
tabela remuneratória única, sendo de 580,00 €.

22 — Composição e identificação do júri:
Presidente: João António Milheiro de Almeida, Dirigente Intermédio 

de 3.º grau, da Unidade de Competências Flexível de Obras, Ambiente 
e Serviços Urbanos da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Primeiro Vogal Efetivo: Manuel Fonseca Monteiro, Coordenador 
Municipal de Proteção Civil da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

Segundo Vogal Efetivo: Michelle Marie Roma Antunes, Técnica 
Superior da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Primeiro Vogal Suplente: Isabel Maria Martins dos Santos, Técnica 
Superior da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Segundo Vogal Suplente: Davide Pereira Henriques, Assistente Téc-
nico da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova.

23 — Atas do júri — nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, as atas do júri, são facultadas 
aos candidatos, sempre que por estes sejam solicitadas.

24 — Direito de participação — no âmbito do exercício do direito 
de participação dos interessados, nos termos consagrados no Código do 
Procedimento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado pelo Despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 08 de maio) que 
será disponibilizado no Serviço de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal, sita no Largo do Município — 6060-163 Idanha -a -Nova, no 
horário de atendimento ao público (das 9H00 às 13H00 e das 14H00 às 
17H00), podendo também ser obtido na página eletrónica da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova (www.cm -idanhanova.pt).

25 — Prazo de validade — o presente procedimento concursal é 
válido para o preenchimento do posto de trabalho caracterizado no 
presente Aviso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

26 — Quota de emprego: atendendo a que o número de lugares postos 
a concurso é superior a dez, é obrigatoriamente fixada uma quota de 5 % 
do total do número de lugares, com arredondamento para a unidade, a 
preencher por pessoas com deficiência, de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro.

Os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual 
ou superior a 60 %, devem declarar no requerimento de admissão a con-
curso, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência, sendo dispensada, dessa forma, a apresentação imediata 
de documento comprovativo. Devem ainda mencionar no próprio reque-
rimento, todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto no 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro.

27 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

28 — Publicitação do Aviso — nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente Aviso será publicitado 
nos seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página eletrónica da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
(www.cm -idanhanova.pt), por extrato, na data da publicação no Diário 
da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da data da publicação no Diário da Repú-
blica.

22 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311160077 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 3407/2018

Procedimento concursal n.º 09/2016 para constituição de reservas 
de recrutamento para preenchimento de postos de trabalho na 
categoria de assistente operacional da carreira de assistente ope-
racional para desempenho de funções na Divisão de Desporto.
Marilyn Zacarias Figueiredo Guerreiro, com competências delega-

das em 2017/10/20, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, e em conformidade com as 
deliberações tomadas pelo júri, torna público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados na referência A, para fun-
ções de limpeza de instalações desportivas, do procedimento concursal 
mencionado em epígrafe, aberto por aviso publicado no Diário da Re-
pública 2.ª série, n.º 233 de 06 de dezembro de 2016, foi homologada 
pelo Senhor Presidente da Câmara em 2018/02/16, afixada na Divisão 
de Gestão de Pessoas e da Qualidade e publicitada na página da internet 
no endereço www.cm -loule.pt:

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados os candidatos do ato 
de homologação da lista de ordenação final.

27 de fevereiro de 2018. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.
311169296 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 3408/2018
Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Por despacho de 20 de fevereiro de 2018, da Exma. Sr.ª Vereadora 

do Pelouro dos Recursos Humanos, com competências delegadas, 
Dr.ª Ângela Miranda, foi determinado celebrar contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, para o exercício de funções públicas na carreira 
e categoria de técnico superior, para a 2.ª posição remuneratória, nível 
15 da tabela única com Pedro Miguel Castro de Almeida, com efeitos 
a partir de 26 de fevereiro de 2018.

O trabalhador ficará sujeito a um período experimental nos termos 
do artigo 49.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 1.º do 
Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

28/02/2018. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Luísa Salgueiro.
311169693 

 Edital n.º 279/2018
Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos:
Torna público que, de acordo com o estipulado na alínea q) do n.º 1 

do artigo 25.º e do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Assembleia Municipal, em sessão ordinária de vinte e 
oito de novembro de dois e dezasseis, mediante proposta da Câmara Mu-
nicipal aprovada em reunião ordinária de dois de novembro de dois mil 
e dezasseis, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta da Câmara 
Municipal de Matosinhos relativa à desafetação do domínio público de 
uma parcela de terreno, sita na travessa do Fumo, na união de freguesias 
de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo, com a área de 65,80 m2, a 
confrontar do norte e poente com Gilberto Silveira Rodrigues, do Sul 
com a travessa do Fumo, do Nascente termina em bico.

Assim, convidam -se todos os interessados a apresentar na Divisão de 
Serviços Jurídicos, Contencioso e Património, no prazo de trinta dias 



7746  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 14 de março de 2018 

úteis a contar da publicação deste Edital, qualquer impedimento a que 
se julgue com direito, para que não se proceda à referida desafetação.

Findo aquele prazo e não tendo sido apresentadas quaisquer reclama-
ções, a Câmara Municipal promoverá à desafetação da parcela de terreno 
que, deste modo, será integrada no domínio privado do Município.

Para legais efeitos e para que chegue ao conhecimento de todos, 
publica -se o presente Edital, cujo teor será também publicado na página 
do Município de Matosinhos na internet em www.cm -matosinhos.pt e 
no Diário da República.

E eu, Cláudia Amorim Castro Soutinho, Diretora Municipal de Ser-
viços Partilhados, o subscrevi.

22 de fevereiro de 2018. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Luísa Sal-
gueiro.

311165659 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Regulamento n.º 159/2018
Rui Manuel Marques Garcia, Presidente da Câmara Municipal da 

Moita, no uso da competência conferida pela alínea t) do n.º 1 do ar-
tigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em cum-
primento e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 139.º do Código do Procedi-
mento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
07 de janeiro, torno público que por deliberação da Assembleia Municipal 
da Moita, tomada em sessão ordinária realizada em 23 de fevereiro de 
2018 e no uso das competências atribuídas nas alíneas b) e g) do n.º 1 
do artigo 25.º do Anexo I à mencionada Lei, nos artigos 96.º a 101.º 
do CPA, sob proposta apresentada pela Câmara Municipal da Moita, 
aprovada em reunião ordinária de 05 de dezembro de 2017, no uso das 
competências atribuídas no artigo 32.º e nas alíneas k) e ccc) do n.º 1 
do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual foi aprovada a Alteração ao Regulamento de Urbanização 
e Edificação do Município da Moita.

Torna -se ainda público que a referida alteração ao regulamento e 
que integra o presente ato para todos os efeitos legais, sem prejuízo 
das demais publicitações legalmente previstas, se encontra também 
disponível ao público através de edital afixado nos lugares públicos do 
costume, no edifício sede do Município e onde se efetue atendimento 
ao público, e na Internet, no sítio institucional do Município da Moita 
em www.cm -moita.pt.

28 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Rui 
Manuel Marques Garcia.

Alteração ao Regulamento de Urbanização
e Edificação do Município da Moita

Preâmbulo
O Regulamento de Urbanização e Edificação do Município da Moita 

(RUEMM), aprovado pela Assembleia Municipal da Moita em sessão 
extraordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2009, sob proposta 
da Câmara Municipal, de 11 de novembro de 2009, estabelece os prin-
cípios e fixa as regras aplicáveis às diferentes operações urbanísticas, 
de urbanização ou edificação do solo e à qualidade da edificação, pre-
servação e defesa do meio ambiente, salubridade, segurança, estética 
e saúde pública no Município bem como as regras gerais e os critérios 
referentes às taxas devidas pelas mesmas.

O Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, tem vindo ao longo 
dos anos a ser objeto de alterações significativas com o objetivo de 
promover uma simplificação legislativa e de reduzir os tempos inerentes 
aos processos de licenciamento, tendo sido mais recentemente alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro.

As sucessivas alterações introduzidas ao RJUE têm almejado a sim-
plificação administrativa como corolário dos princípios constitucionais 
da desburocratização e da eficácia na organização e funcionamento da 
Administração Pública, através da diminuição da intensidade do con-
trolo prévio das operações urbanísticas com o concomitante aumento 
da responsabilidade do particular.

Considerando que:
Se mostra premente consagrar no RUEMM um regime idêntico ao 

que vigora no âmbito do Regulamento de Taxas do Município da Moita 
(RTMM), no que se refere ao regime de isenção ou redução de taxas em 
presença de atividades, produções, iniciativas, eventos ou à execução de 
ações ou projetos de manifesto e relevante interesse municipal.

Existe uma norma deste âmbito consagrada no n.º 2 do artigo 13.º 
do RTMM e que estabelece a possibilidade de, mediante deliberação 
fundamentada da câmara municipal existir a isenção ou redução de taxas 
relativamente a atividades, produções, iniciativas, eventos ou à execução 
de ações ou projetos de manifesto e relevante interesse municipal.

Se constata a ausência de norma equivalente no âmbito do RUEMM, 
o que acarreta uma situação de tratamento desigual dos administrados 
que urge imperativamente corrigir.

Também no âmbito material da urbanização e edificação poderão 
existir situações em que mediante o reconhecimento do interesse público 
municipal subjacente se justifique um regime de isenção ou redução de 
taxas, à semelhança do que ocorre no âmbito do RTMM.

Apenas por uma opção de sistemática regulamentar, é que as taxas do 
RUEMM se encontram previstas no âmbito deste mesmo regulamento 
e não do RTMM, senão beneficiariam já automaticamente do regime 
previsto no n.º 2 do artigo 13.º do RTMM.

Importa pois proceder à alteração do Regulamento de Urbanização 
e Edificação do Município da Moita com vista à concretização deste 
objetivo.

Assim, deliberou a Câmara Municipal da Moita, em reunião ordinária 
de 14 de junho de 2017, desencadear o procedimento de elaboração de 
alteração do Regulamento de Urbanização e Edificação do Município 
da Moita, com publicitação do início do procedimento na Internet, no 
sítio institucional do Município da Moita, indicando a forma como se 
podia processar a constituição como interessados e a apresentação de 
contributos para a elaboração do projeto de alteração do Regulamento, 
nos termos do n.º 1, do artigo 98.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo para constituição de interessados e apresentação de con-
tributos decorreu de 20.06.2017 a 03.07.2017, sem que tenham sido 
rececionados neste Município quaisquer contributos ou se tenham cons-
tituído interessados.

Em respeito da mencionada deliberação elaborou -se o projeto de 
alteração ao Regulamento de Urbanização e Edificação do Município 
da Moita, procedendo -se à inserção de um n.º 2 no artigo 113.º onde se 
consagrou um regime de isenção ou redução de taxas em presença de 
atividades, produções, iniciativas, eventos ou à execução de ações ou 
projetos de manifesto e relevante interesse municipal.

No que respeita às implicações das medidas projetadas, prevê -se que 
com a criação deste regime se produza uma diminuição na receita pro-
veniente destas taxas municipais, compensada pela promoção, atração 
e fomento de investimento de relevante cariz municipal, bem como a 
promoção da igualdade entre os administrados.

Assim, atendendo à natureza da matéria em apreço, nomeadamente, 
isenções e reduções de taxas, a Câmara Municipal da Moita deliberou em 
27 de julho de 2017, ao abrigo do disposto no artigo 32.º e na alíneas k) 
do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
retificada pelas Declarações de Retificação n.º 46 -C/2013 de 01 de 
novembro e n.º 50 -A/2013 de 11 de novembro, e alterada pelas Leis 
n.º 25/2015, de 30 de março, n.º 69/2015, de 16 de julho, n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março e n.º 42/2016, de 28 de dezembro, conjugados com o 
preceituado no artigo 101.º do CPA, submeter o Projeto de Alteração 
ao Regulamento de Urbanização e Edificação do Município da Moita a 
consulta pública para recolha de sugestões, no prazo de 30 dias a contar 
da data da sua publicação, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 101.º do 
CPA e proceder à sua publicação nos termos do n.º 1 do artigo 101.º 
do CPA.

O referido Projeto de Regulamento foi disponibilizado ao público 
através do Aviso n.º 9447/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto de 2017, do Edital n.º 15/SL/DAF/2017, 
datado de 28 de julho de 2017, afixado nos locais públicos do costume 
em 31 de julho de 2017 e no sítio da Internet do Município da Moita em 
www.cm -moita.pt nesta data, e publicado aviso no jornal Setúbalmais 
de 17 de agosto de 2017.

O período de consulta pública decorreu de 18 de agosto a 29 de 
setembro de 2017, sem que tenham sido apresentados contributos ou 
sugestões.

Mediante o que não se procederam a quaisquer alterações na redação 
do projeto de regulamento submetido a consulta pública, pelo que se 
chegou à redação final da Alteração ao Regulamento de Urbanização e 
Edificação do Município da Moita.

Assim, a Assembleia Municipal da Moita, em sessão ordinária reali-
zada no dia 23 de fevereiro de 2018, nos termos e ao abrigo do disposto 
nos artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
e nas alíneas b) e g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e nos artigos 96.º a 101.º do CPA, todos na redação em 
vigor, sob proposta da Câmara Municipal, apresentada em reunião ordi-
nária de 05 de dezembro de 2017, ao abrigo do disposto no artigo 32.º e 
nas alíneas k), e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, aprovou a presente Alteração ao Regulamento de 
Urbanização e Edificação do Município da Moita.


